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Ao
ExcelentíssimoSenhor
TENENTE SANTANA
Vereador e Presidente da Câmara Municipal de Araraquara
Rua São Bento, 887 — Centro
14801-300 - ARARAQUARA/SP

Senhor Presidente:

Nos termos da Lei Orgânica do Município de Araraquara, encaminhamos a

Vossa Excelência, a fim de ser apreciado pelo nobre Poder Legislativo, o incluso Projeto de Lei

Complementarque altera a Lei Complementar nº 911, de 26 de agosto de 2019, acrescendo
imóveis a serem utilizados no Programa Habitacional Organização de Construção da

Autogestão (OCA).

No ponto, justifica-se a presente propositura na medida em que, após estudos
realizados pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, logrou-se encontrar mais
imóveis do Município passíveis de utilização no OCA.

Destaca-se desde já que inexistem quaisquer impeditivos ou ônus que

gerará acréscimo de demanda não suportável por estes mesmos equipamentos.

destina, entendemosestar plenamente justificada a presente propositura que, por certo, irá

merecer a aprovação desta Casa de Leis.

Valemo-nos do ensejo para renovar-lhe os protestos de estima e apreço.

Atenciosamente,

ERINHO SILVA
“

Prefel unicipal
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PROC.Q61/20CMAde O    
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº Ô O 17 2 
Altera a Lei Complementar nº 911, de 26 de
agosto de 2019, acrescendo imóveis a serem
utilizados no Programa Habitacional
Organização de Construção da Autogestão
(OCA).

Art. 1º O Anexo Único-A da Lei Complementarnº 911, de 26 de agosto de 2019,

passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Anexo Único-A

Imóveis para concessão    LOCALIZAÇÃO MATRÍCULA ÁREA

XXXI - | Avenida Mario Posseti 44.707 10.499,00 m? (dez mil quatrocentos e

noventa e nove metros quadrados)
XXXII -| Rua Olívio Gomes da Silva 80.162 18.742,62 m? (dezoito mil setecentos e

quarenta e dois inteiros e sessenta e dois
centésimosde metros quadrados)   XXXIII -| Rua Doutor Moacir Porto 79.625 13.042,38 mí(treze mil e quarenta e dois
inteiros e trinta e oito centésimos de metros

quadrados)
XXXIV-| Avenida Jocelyn Machado 36.654 402,00 m? (quatrocentos e dois metros

quadrados)
XXXV - | Avenida Gaspar Pierobon 108.341 739,10 m? (setecentos e trinta e nove inteiros ["(NR)

     
e um décimo de metros quadrados) 

Art. 2º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL “PREFEIT ENS CRUZ”, 4 de fevereiro de 2020.
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TERMO DE DESENTRANHAMENTO 

Nesta data, atendendo ao requerido pela Coordenadoria Executiva de Justiça 

e Cidadania, e com a devida autorização da Presidência da Câmara Municipal de 

Araraquara, ambos registrados à folha n° 017, foi efetuado o desentranhamento da 

Matrícula n° 81.880, do 1° Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Araraquara, 

constante à folha de n° 04 do presente processo, por ter sido juntada indevidamente. 

Valdemar Ma in Net · ou co Mendonça 
Diretor Legislativo 
Matrícu la 24.082 



TERMO DE DESENTRANHAMENTO 

Nesta data, atendendo ao requerido pela Coordenadoria Executiva de Justiça 

e Cidadania, e com a devida autorização da Presidência da Câmara Municipal de 

Araraquara, ambos registrados à folha n° 017, fo i efetuado o desentranhamento do 

mapa do local onde está situado o imóvel da Matrícula n° 81.880, do 1° Cartório de 

Registro de Imóveis da Comarca de Araraquara, constante à folha de n° 05 do 

presente processo, por ter sido juntada indevidamente. 

Araraqu ra, 06 de fevereiro de 2020. 

Valdemar Mart~ s et Mouco Mendonça 
Diretor Ledidlativo 
Matrícula 24.082 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA PRCC .Q62 ll ú 
C. M#v-:c ~_ 

DESPACHOS 

Processo nº 062/2020 

Senhor Presidente, 
Analisando a propositura ora recebida, é a presente para transmitir-lhe as 
seguintes informações, para definição do rito para sua correta tramitação: 

Regime de tramitação: Regime de votação: 
ORDINÁRIO EM DOIS TURNOS 

Data de recebimento: 
04 FEV 2020 

Prazo para apreciação: 
13 JUL 2020 

Comissões Permanentes que deverão se manifestar: 
1 - Comissão de Justiça, Legislação e Redação; 
2 - Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento; 

Quórum: 
MAIORIA ABSOLUTA 
VOTAÇÃO NOMINAL 

3 -Comissão de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Urbano Ambiental; 
4 - Comissão de Obras, Segurança, Serviços e Bens Públicos; 
5 - Comissão de Saúde, Educação e Desenvolvimento Social; 
6 - Comissão de Transportes, Habitação e Saneamento. 

À Gerência de Gestão da Informação, para autuação, valendo-se, para tanto, 
dos dados previamente cadastrados no sistema quanto às informações sobre 
a proposição, o assunto e a autoria. 

Ararc;(q ~~ .... 4 LerAen iro de 2020. 
~ ~--D 

\ ,-e_ "' 1'<-\.0'\ ~ llit{~ - - --
VALDEMAR MARliN > NE fQ MOUCO MENDONÇA 

D retor Legi/Iativo 

Visto. De acordo. 
Julgado objeto de deliberação. 

·4 FE \1. 2020 
Araraquara, ___ ...jj-,.-----,----------

Encaminhe-se os utos deste processo às 
comissões permanentes indicadas pela Diretoria 
Legislativa, na ordem em que indicadas. 

07 FEV. 2020 
Araraquara,. __ ~-.-----------

TE 



MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

OFÍCIO/SJC N~ 0053/2020 Em 6 de fevereiro de 2020 

À 
Sua Senhoria o Senhor 
VALDEMAR MARTINS NETO MOUCO MENDONÇA 
Diretor legislativo 
Câmara Municipal de Araraquara 
Rua São Bento, 887 -Centro 
14801-300- ARARAQUARA/SP 

Prezado Senhor, 

Requeiro, visto que tal documentação foi juntada em decorrência de um 
equívoco, o desentranhamento das fls. 4 e 5 do Projeto de lei Complementar nº 1/2020, que 
altera a lei Complementar nº 911, de 26 de agosto de 2019 (Institui o Programa Habitacional 
Organização de Construção da Autogestão - OCA), acrescendo imóveis a serem utilizados no 
OCA. 

Valho-me do ensejo para renovar-lhe os protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente, a 
Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 

Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania 

~-·. Df' 
A 1 "''9["'"' 1~ ... Kü.liÕ. 

AM~J~, o~/oz/wzo 

Valdemar M rtin . et.o Mouco 
Direto Leg1slat1Vo 
Matrícula 24082 

AUTORIZO 
(}{:; a&~aow l 

_ _j 

1-·'" 
(..· ~ 

o 
'-" 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUA~~Q;~-F==-
comissão de Justiça, Legislação e Redação 

PARECERN° 08 /2020 

Projeto de Lei Complementar n° 1/2020 

Processo n° 62/2020 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Altera a Lei Complementar n° 911, de 26 de agosto de 2019 (Institui o 
Programa Habitacional Organização de Construção da Autogestão - OCA), 
acrescendo imóveis a serem utilizados no OCA. 

A elaboração da propositura atendeu as normas regimentais vigentes. 

Pela legalidade. 

Quanto ao mérito, o plenário decidirá. 

À Comissão de Tributação, Finanças e rçamento para manifestação. · 

É o parecer. 

Sala de reuniões das c 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUA 
Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento 

PARECER No o 5 o /2020 

Processo n° 62/2020 

Projeto de Lei Complementar n° 1/2020 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Altera a Lei Complementar n° 911, de 26 de agosto de 2019 (Institui o 
Programa Habitacional Organização de Construção da Autogestão - OCA), 
acrescendo imóveis a serem utilizados no OCA. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

No que diz respeito a sua competência, esta Comissão nada tem a 
objetar. 

Cabe ao plenário decidir. 

À Comissão de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia 
e Urbano Ambiental para manifestação. 

É o parecer. 

Sala de reuniões das comissões, 

Elias Chediek 

Zé Luiz (Zé M 
Presidente d C 

O 7 .FEV. 2020 
-=~-----------------

Juliana Damus 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUA 
Comissão de Desenvolvimento Econômico, Ciência, 

Tecnologia e Urbano Ambiental 

PARECERN° 009 /2020 

Projeto de Lei Complementar n° 1/2020 

Processo n° 62/2020 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Altera a Lei Complementar n° 911, de 26 de agosto de 2019 (Institui o 
Programa Habitacional Organização de Construção da Autogestão - OCA), 
acrescendo imóveis a serem utilizados no OCA. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e 

Redação concluiu pela sua legalidade. 

No que diz respeito a sua competência , esta Comissão nada tem a 
objetar. 

Cabe ao plenário decidir. 

À Comissão de Obras, Segurança, Serviços e Bens Públicos para 
manifestação. 

É o parecer. 

Sala de reuniões das comissões, ____ G_7_f-'-E_V._Z_OZ_O ___ _ 

E · Lopes 
·nte da CDECTUA 

Toninho do Mel 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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Folha MJ
   CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA:LHE

Comissão de Obras, Segurança, Serviços —
e Bens Públicos

PARECER Nº 019 2020

Projeto de Lei Complementar nº 1/2020

Processo nº 62/2020

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

Assunto: Altera a Lei Complementar nº 911, de 26 de agosto de 2019 (Institui o
Programa Habitacional Organização de Construção da Autogestão - OCA),
acrescendo imóveis a serem utilizados no OCA.

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e

Redação concluiu pela sua legalidade.

No que diz respeito a sua competência, esta Comissão nada tem a
objetar. ,

Cabe ao plenário decidir.

À Comissão de Saúde, Educação e Desenvolvimento Social para

manifestação.

É o parecer.

Sala de reuniões das comissões, 10 FEV. 2020 
Elias Chediek

Presidente da COSSBP

(3
PastorRaimundo Bezerra Toninho Mel
   

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara - SP, CEP 14801-300
www.camara-arq.sp.gov.br
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   Folha ÕEz cs) CARO vaias,

   Y CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARAre:E
PRA Comissão de Saúde, Educaçã EpSO , ção e 7

Desenvolvimento Social

PARECERNº 02 9 [2020

Projeto de Lei Complementar nº 1/2020

Processo nº 62/2020

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

Assunto: Altera a Lei Complementar nº 911, de 26 de agosto de 2019 (Institui o
Programa Habitacional Organização de Construção da Autogestão - OCA),
acrescendo imóveis a serem utilizados no OCA.

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e

Redação concluiu pela sua legalidade.

No que diz respeito a sua competência, esta Comissão nada tem a

objetar.

Cabe ao plenário decidir.

À Comissão de Transportes, Habitação e Saneamento para

manifestação.

É o parecer.

10 FEN. 2020
Sala de reuniões das comissões,  CE n da Farmácia

Presidente da CSEDS

ps
Jéferson Yashuda Zé Luiz (ZEMacado)
  

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara - SP, CEP 14801-300
Www.camara-ara.sp.gov.br
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   CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUA
Comissão de Transportes, Habitação e Saneamento - 

PARECERNº 0 0 é [2020

Projeto de Lei Complementar nº 1/2020 |

Processo nº 62/2020

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

Assunto: Altera a Lei Complementar nº 911, de 26 de agosto de 2019 (Institui o
Programa Habitacional Organização de Construção da Autogestão - OCA),
acrescendo imóveis a serem utilizados no OCA.

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e

Redação concluiu pela sua legalidade.

No que diz respeito a sua competência, esta Comissão nada tem a

objetar.

Cabe ao plenário decidir.

É o parecer.

Sala de reuniões das comissões, 10 FEV. 2020 
Rafael de Angeli/ Presidente da CTHS AM    Lucas Grecco   

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara - SP, CEP 14801-300
www.camara-arq.sp.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA     

FOLHA DE VOTAÇÃO 
PROPOSIÇÃO: Projeto de Lei Complementar nº 001/2020 
AUTOR: Prefeitura do Município de Araraquara 

Altera a Lei Complementar nº 911, de 26 de agosto de 2019
(Institui o Programa Habitacional Organização de Construção da

     ASSUNTO: Autogestão - OCA), acrescendo imóveis a serem utilizados no
OCA.

PRIMEIRADISCUSSÃO E VOTAÇÃO
Maioria absoluta - Votação nominal

Nº VEREADOR NÃO 
01 |TONINHO DO MEL 
02 |EDIO LOPES 
03 |EDSON HEL 
04 |ELIAS CHEDIEK 
05|DELEGADO ELTON NEGRINI 
06 |CABO MAGAL VERRI 
07 |GERSON DA FARMÁCIA 
08 |JÉFERSON YASHUDA 
09 | JOSÉ CARLOS PORSANI 
10 |ZÉ LUIZ (ZÉ MACACO) 
11 |JULIANA DAMUS 
12 |LUCAS GRECCO 
13 |TENENTE SANTANA O) +O eh > 
14 |PAULO LANDIM 
15 |RAFAEL DE ANGELI 
16 |PASTORRAIMUNDO BEZERRA 
17 |ROGER MENDES 
18|THAINARA FARIA    

AVN]ASA||AN|lg

  
11 FEM tt,Sala de sessões Plínio de Jarvalho

Vo     
Up ué TEN SANTANA

j Pr sidente  /( VUCAS GRECCO , EDJO LOPES
Primeiro Secretário Segundo Secretário “ad hoc”

   
Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara - SP, CEP 14801-300

Wwww.camara-arq.sp.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUA.~. g,.._~---. 
. . FLS. ---'~rL----

FOLHA DE VOTAÇÃO C.M. 

PROPOSIÇÃO: Projeto de Lei Complementar nº 001/2020 

AUTOR: Prefeitura do Município de Araraquara 

ASSUNTO: 

Altera a Lei Complementar nº 911, de 26 de agosto de 2019 
(Institui o Programa Habitacional Organização de Construção da 
Autogestão - OCA), acrescendo imóveis a serem utilizados no 

Nº 
01 

02 

03 

04 

os 
06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

OCA. .._ 

SEGUNDA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 
Maioria absoluta- Votação nominal 

VEREADOR 

TONINHO DO MEL 

EDIO LOPES 

EDSON HEL 

ELIAS CHEDIEK 

DELEGADO ELTON NEGRINI 

CABO MAGAL VERRI 

GERSON DA FARMÁCIA 

JÉFERSON YASHUDA 

JOSÉ CARLOS PORSANI 

ZÉ LUIZ (ZÉ MACACO) 

JULIANA DAMUS 

LUCAS GRECCO 

SIM 

5 
) 
5 
--
s 
-
-
-

s 
:s 
$, 

TENENTE SANTANA IV A~G 
PAULO LANDIM 5 
RAFAEL DE ANGELI -
PASTOR RAIMUNDO BEZERRA 5 
ROGER MENDES s 
THAINARA FARIA 5 

Sala de sessões Plíni de Carvalho, 1 BlfV. 2028; __ 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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DESPACHOS 

Processo n° /2020 
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AUTÓGRAFO NÚMERO 054/ 2020 
PROJETO DE LEI COMPLEM ENTAR NÚMERO 001/ 2020 

Altera a Lei Complementar nº 911, de 26 de 
agosto de 2019, acrescendo imóveis a 
serem utilizados no Programa Habitacional 
Organização de Construção da Autogestão 
(OCA). 

Art. 12 O Anexo Único-A da Le i Complementar nº 911, de 26 de agosto de 
2019, passa a vigorar com as seguint es alterações: 

"ANEXO ÚNICO-A 

IMÓVEIS PARA CONCESSÃO 

LOCALIZAÇÃO MATRÍCU LA ÁREA 

........ .. ....... .... ...... ........ ...... ....... ..... .... ..... .. .... . ...... ...... ....... ......... .......... ... ...... ........... ....... . 
XXXI- Avenida Mario Posseti 44.707 10.499,00 m 2 (dez mil, quatrocentos e 

noventa e nove metros quadrados) 

XXXI I - Rua Olivio Gomes da 80.162 18.742,62 m2 (dezoito mil, setecentos e 
Silva quarenta e dois inteiros e sessent a e 

dois centésimos de metros quadrados) 

XXXII I Rua Doutor Moaci r 79.625 13.042,38 mz (treze mil e quarenta e 
- Porto dois intei ros e tri nta e oit o centésimos 

de metros quadrados) 

XXXIV Aven ida Jocelyn 36.654 402,00 m 2 (quatrocentos e dois metros 
- Machado quadrados) 

XXXV Avenida Gaspar 108.341 739,10 m2 (setecentos e t ri nta e nove ' '(NR) 
- Pierobon inteiros e um décimo de metros 

quadrados) 

Art. 22 Esta lei complementar ent ra em vigor na data de sua publicação. 



CÂMARA MU:i'-TICIPAL DE ARARAQUAR.A. 
Estado de São Paul o 

Palacete Vereador Carlos Alberto Manço 
Gabinete da Presidência 
Rua São Bento, n° 887- Centro 

CEP 14801-300- ARARAQUARA !SP 
Telefone PABX (16) 3301-0600- FAX (16) 33"01-0647 

FLS . • ~ 
;:oc~ 

I 
Ofício n° 033/2020-DL 

A Sua Excelência o Senhor 
Edson Antonio Edinho da Silva 
Prefeito do Município de Araraquara 

Assunto: Encaminhamento de autógrafos 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Araraquara, 19 de fevereiro de 2020 

rcóPIA I 
Em obediência ao artigo 81 da Lei Orgânica do Município, encaminho, anexos, os 

autógrafos aos projetos de lei aprovados nas sessões ordinárias realizadas no dia 18 de fevereiro de 
2020 a seguir relacionados: 

A!ltógrafo 
Projeto de 

Autoria 
Lei 

~ 

CompL ' Prefeitura do Município de 
054/2020 

00112020 Araraquara 

055/2020 353/2019 Vereador Toninho do Mel 

056/2020 406/2019 Vereador Roger Mendes 

057/2020 068/2020 
Prefeitura do Município de 

Araraquara 

058/2020 071 /2020 
Prefeitura do Município de 

Araraquara · 

059/2020 407/2019 
Vereador e Segundo Seéretário 

Cabo Magal V erri 

060/2020 4!1 /2019 
Vereador Pastor Raimundo 

Bezerra 

06112020 069/2020 Prefeitura do Município de 
Araraquara 

~ 

Prefeitura do Município de 062/2020 070/2020 " 
Araraquara 

063/2020 Compl. Prefeitura do Município de 
023/2019 Araraquara 

Atenciosamente, 

Ementa 

. Altera a Lei Complementar n° 911, de 26 de agosto 
de 2019, acrescendo imóveis a serem utilizados no 
Programa Habitacional Organização de Construção 
da Auto~estão (OCA). 
In~tui e inclui no Calendário Oficial de Eventos 
do Município de Araraquara a campanha de 
conscientização "Março Marinho'", a ser realizada 
anualmente no mês referido. ·e dá outras 
providências. 
Denomina Rua Matilde Julien via pública · do 
Município., 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
especial, e dá outras providências. 

Altera a Lei n° 1.223, de 3 de maio de 1963, 
resguardando imóvel para a construção .de novo 
quartel para o 3° Subgrupamento de Bombeiros de 
Araraquara. 

Denomina Rua Almir Ricardo Lujan Bertho via 
pública do JV!unicípio. ~ · 

Denomina Rua Estevam de Oliveira via pública do 
Município. 

Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio 
com o Departamento de Estradas de Rodagem do 
Estado de São Paulo (DER-SP), e dá outras 
providências. 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
especial, e dá ·outras providências: 

Altei-a a Lei Complementar no I 8, de 22 de 
dezemb"i-o de I 997. e a Lei Complementar n° 827, 
de. I O de julho de 2 O I 2, adequando-as à criação da 
Coordenadoria Executiva de Bem-Estar Animal, e 
dá outra providência. 

, ÇMIARA MUNICIPAl 
DE ARARAQlJARA 
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OFÍCIO SMJC/EAO Nº 005/2020 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
TENENTE SANTANA 
Presidente da Câmara Municipal 
Rua São Bento, 887 
14801-300- ARARAQUARA/SP 

Excelentíssimo Senhor: 

Em 27 de fevereiro de 2020 

Processo n° ()(ô JJ f &JJ ~ 
À Gerência de Gestão da Informação 

Para os devidos fins. 

Pelo presente, com os nossos cordiais 
cumprimentos, tomamos a liberdade de passar às mãos de Vossa Excelência, 
para os devidos fins, as inclusas Leis Municipais abaixo relacionadas: 

Lei Data Autógrafo Projeto de Lei 
9893 19/02/2020 057/2020 068/2020 
9894 19/02/2020 058/2020 071/2020 
9895 19/02/2020 061/2020 069/2020 
9896 19/02/2020 062/2020 070/2020 
9897 26/02/2020 030/2020 404/2019 

9898 26/02/2020 038/2020 405/2019 
9899 26/02/2020 037/2020 403/2020 

9900 26/02/2020 029/2020 402/2019 

Lei Data Autógrafo Projeto de Lei 
Complementar Complementar 

923 19/02/2020 054/2020 001/2020 

924 19/02/2020 063/2020 023/2019 

Na oportunidade, renovamos os protestos de 
nosso elevado apreço e distinta consideração. 

("RAP"). 

Atenci~sam~ 

~;;;EIRO DA SILVA 
Coordenadora Execut ivo de Justiça e Cidadania 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

LEI COMPLEMENTAR N~ 923, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020 
Autógrafo n~ 054/2020 - Projeto de Lei Complementar n~ 001/2020 

Altera a Lei Complementar nº 911, de 26 de 
agosto de 2019, acrescendo imóveis a serem 
utilizados no Programa Habitacional 
Organização de Construção da Autogestão 
(OCA). 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do "caput" do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 18 
de fevereiro de 2020, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º O Anexo Único-A da Lei Complementar nº 911, de 26 de agosto de 2019, 
passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"ANEXO ÚNICO-A 

IMÓVEIS PARA CONCESSÃO 

LOCALIZAÇÃO MATRÍCULA ÁREA 

XXXI- Avenida Mario Posseti 44.707 10.499,00 m2 (dez mil, quatrocentos e 
noventa e nove metros quadrados) 

XXXII- Rua Olivio Gomes da 80.162 18.742,62 m2 (dezoito mil, setecentos e 
Silva 

XXXIII- Rua Doutor Moacir 
Porto 

XXXIV- Avenida Jocelyn 
Machado 

XXXV- Avenida Gaspar 
Pierobon 

79.625 

36.654 

108.341 

quarenta e dois inteiros e sessenta e dois 
centésimos de metros quadrados) 

13.042,38 m2 (treze mil e quarenta e dois 
inteiros e trinta e oit o centésimos de 
metros quadrados) 

402,00 m2 (quatrocentos e dois metros 
quadrados) 
739,10 m2 (setecentos e trinta e nove '(NR) 
inteiros e um décimo de metros 
quadrados) 

Art. i complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

PA " 19 de fevereiro de 2020. 

Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 

Arquivada em livro próprio. ("RAP") • 

. Publicado no Jornal local "Folha da Cidade", de Quinta-f eira, 27 /fevereiro/20- Ano XXXIX- N!! 10277. 
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